
 

 

 

 

 

  
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR DR. FERNANDO SANTÓRIO 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CARIACICA – ES. 

 

INDICAÇÃO  2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, O Vereador que 

subscreve a presente proposição, no uso de suas prerrogativas e atribuições conferidas pelo Regimento 

Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e dos Nobres Edis 

que compõem este Parlamento, após a devida apreciação pelo Plenário, INDICAR ao Poder Executivo 

Municipal a adoção das seguintes providências:  

 

 

“INDICA PROCEDER COM A CONSTRUÇÃO DE UM PONTO DE 

APOIO DA GUARDA MUNICIPAL DE CARIACICA NA PRAÇA 

GETÚLIO VARGAS, BAIRRO CAMPO GRANDE, NESTE 

MUNICÍPIO.” 

 
 

JUSTIFICATIVA: 
A presente indicação tem como objetivo reforçar a segurança pública e promover maior 

sensação de proteção à população que frequenta a referida praça. 

 

O local é amplamente utilizado por moradores, famílias, crianças, jovens e idosos para 

atividades de lazer, convivência social e práticas esportivas. No entanto, a ausência de 

presença fixa ou ponto de apoio da Guarda Municipal contribui para a sensação de 

insegurança, especialmente em determinados horários. 

 

A instalação de um ponto da Guarda Municipal permitirá maior vigilância preventiva, inibindo 

práticas ilícitas, garantindo a ordem pública e proporcionando maior tranquilidade aos 

frequentadores. 

 

Além disso, a presença constante dos agentes contribuirá para a preservação do patrimônio 

público, organização do espaço e pronto atendimento em situações de necessidade. 

 

Dessa forma, a medida se mostra essencial para fortalecer as ações de segurança no município 

e assegurar melhores condições de uso da praça pela comunidade. 
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Diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta 

relevante demanda. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, em 01 de abril de 2026. 
                     

  

 

                         DR. FERNANDO SANTÓRIO 

                           VEREADOR 
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